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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DR (A)JUIZ (A) DE DIREITO DA 

____VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE JOÃO 

PESSOA - PB. 

 

 

 

 

 

EUDILÚCIA PONCE LEON, brasileira, divorciada, 

funcionária pública, inscrita no CPF sob o nº 251.378.674 – 20, 

residente e domiciliada na Av. Maria Elizabeth, 265, apto. 901, Cabo 

Branco, João Pessoa – PB, através de seus advogados legalmente 

constituídos (procuração anexa), vem, perante Vossa Excelência, com 

fulcro nos arts. 186 e 927 da Lei 10.406/2002, propor a presente  

 

AÇÃO DE RESSARCIMENTO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS 

CAUSADOS POR ACIDENTE DE VEÍCULO E POR NEGATIVA DE 

COBERTURA SECURITÁRIA 
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em face ANTENOR CAMPOS FILHO, brasileiro, inscrito no CPF sob o 
nº, residente e domiciliado na Rua Fernando Luis Henrique dos Santos, 
2415, Apto, Jardim Oceania, João Pessoa – PB, CEP: 58.037-050 e 
BRADESCO SEGUROS, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ sob o n° ita no CNPJ 92.682.038/0104-15, estabelecida no Parque 
Solon de Sulena, n° 641, Parte Estacionamento, Centro, João Pessoa, 
Paraíba, CEP: 58.013-131, pelas razões de fato e de direito que passa a 
expor: 

 

1 – PRELIMINARMENTE 

1.1 – Da Justiça Gratuita 

Inicialmente, requer a Autora os benefícios da justiça 

gratuita, em razão de não possuir recursos suficientes para arcar com 

as custas e despesas processuais, haja vista expressa previsão no 

Código de Processo Civil, se não vejamos: 

Art. 98. A pessoa natural ou jurídica, 

brasileira ou estrangeira, com 

insuficiência de recursos para pagar 

as custas, as despesas processuais e 

os honorários advocatícios tem 

direito à gratuidade da justiça, na 

forma da lei. 

§ 1o A gratuidade da justiça 

compreende: 
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I - as taxas ou as custas judiciais; 

  Impende salientar, ainda, que não há nenhuma incoerência 

em requerer o benefício proveniente da justiça gratuita e constituir 

Advogado, uma vez que não há presunção da condição financeira da 

parte Autora pelo mero pagamento de honorários advocatícios 

indispensáveis para o exercício, in casu, do acesso à justiça. Nesse 

sentido já havia jurisprudência consolidada e, mais recentemente, Lei 

Federal autorizadora para sanar eventuais dúvidas. Citamos: 

Art. 99.  O pedido de gratuidade da 

justiça pode ser formulado na petição 

inicial, na contestação, na petição 

para ingresso de terceiro no processo 

ou em recurso. 

[...] 

§ 4o A assistência do requerente por 

advogado particular não impede a 

concessão de gratuidade da justiça. 

 

É importante frisar que o mesmo artigo citado 

anteriormente traz expressa previsão quanto à declaração de 

insuficiência de recurso que presta a pessoa natural, se não vejamos: 
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§ 3o Presume-se verdadeira a 

alegação de insuficiência deduzida 

exclusivamente por pessoa natural. 

Destarte, pelas razões fáticas e jurídicas trazidas, requer a 

concessão da gratuidade da justiça por uma questão de 

democratização do efetivo acesso à justiça em obediência a disposições 

legais expressas no ordenamento jurídico vigente. 

 

2. DOS FATOS 

A requerente é proprietária do veículo marca TOYOTA 

HILUX, cor BEGE, placa: QFE – 8714. 

No dia 06/06/2019, a Requerente transitava pela Rua 

Marcionila da Conceição, Cabo Branco, Joao Pessoa-PB, quando o 

veículo segurado pelo Requerido, Antenor Campos Filho, conduzido 

por sua esposa, colidiu com a traseira do seu carro. 

Na ocasião, o primeiro réu, que era o proprietário do 

veículo marca ..............., modelo ................., de placas ..............., assumiu sua 

culpa pela colisão, informando ainda que possuía proteção securitária 

junto à segunda ré, a BRADESCO SEGUROS. 

A partir de então, a autora procurou obter o ressarcimento 

dos prejuízos sofridos junto à segunda ré, sendo aberto um sinistro de 
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nº 203201906072375, contudo enfrentou uma série de problemas, que 

culminaram na interposição da presente ação.  

Em primeiro, a autora deixou seu veículo para reparação 

no dia 03/09/2019, ficado sem o mesmo até a data de 23/09/2019, o 

que causou o prejuízo da impossibilidade da utilização do seu veículo. 

Nesse período, a autora teve que arcar com a despesa de alugar um 

veículo para deslocamentos profissionais, seu próprio e de membros 

de sua família, inclusive para sua locomoção ao sítio situado em Alagoa 

Grande.  

Em segundo, a autora enfrentou problemas burocráticos na 

cobertura total dos prejuízos, pois a segunda ré, ao invés de cobrir 

todos prejuízos da autora, constatados na concessionária autorizada 

TOYOTA – NEWLAND VEÍCULOS LTDA, esta apenas autorizou a 

SUBSTITUIÇÃO DO PARACHOQUE TRASEIRO, conforme ordem de 

serviço de nº 364.940 anexo. Ficando, assim, sem o devido reparo os 

demais itens, quais seja: EMBLEMA DA LATERAL ESUQERDA DA 

CAÇAMBA, LATERAL EXTERNA ESQUERDA DA CAÇAMBA, MOLDURA 

DO VÃO DE RODA DIANTERIRA DIREITA E O PARACHOQUE 

DIANTEIRO, de acordo faturamento, o qual comprova que a 

seguradora, ou seja, segunda promovida informa que os itens citados 

anteriormente não possui cobertura. 
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A autora então, entrou em contato com a segunda ré 

buscando uma solução e informou que não haviam feito a reparação 

integral dos prejuízos sofridos em seu veículo, contudo, sem sucesso.  

Nos fatos narrados, fica evidente que a segunda requerida 

busca se eximir da responsabilidade em ressarcir todos os prejuízos e 

dissabores suportados pela autora, por culpa exclusiva do primeiro 

requerido. 

A Requerente tentou diversas formas de solucionar 

amigavelmente a situação trazida à análise de Vossa Excelência, porém 

sem êxito. 

Portanto, é a presente para que os réus sejam compelidos, 

de forma solidária, a efetuarem todos os reparos necessários no 

veículo e ressarcir a autora das despesas que ela teve que arcar com 

aluguel do veículo para sua locomoção, vez que a colisão foi por culpa 

exclusiva do primeiro réu. 

 

3. DO DIREITO 

3.1 – Da obrigação na reparação do dano material 

Segundo o artigo 186 do Código Civil, aquele que, por ação 

ou omissão voluntária, negligência ou imprudência, violar direito e 
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causar dano a outrem, ainda que exclusivamente moral, comete ato 

ilícito. 

Conforme os fatos e provas acostadas aos autos, fica claro 

que o dano causado a autora foi por imprudência e negligência do 

motorista, ora primeiro réu, ante ao fato que colidiu com a traseira do 

carro e assumiu a culpa. 

Sendo assim, o dano causado, que é proveniente de ato 

ilícito, presume o dever de indenizar. 

Nesse sentido, nossas jurisprudências são pacificas, senão 

vejamos: 

APELAÇÃO CÍVEL. ACIDENTE DE 

TRÂNSITO. AÇÃO REGRESSIVA DE 

RESSARCIMENTO. SEGURADORA. 

VEÍCULO SEGURADO DANIFICADO. 

COLISÃO TRASEIRA. OBSERVÂNCIA 

DO INCISO II DO ART. 29 DO CTB. 

PRESUNÇÃO DE CULPA. INVERSÃO 

DO ÔNUS PROBATÓRIO. PREJUÍZOS 

MATERIAIS INDENIZÁVEIS 

COMPROVADOS. APELAÇÃO 

PROVIDA. REFORMA DA SENTENÇA. 

"É presumida a culpa daquele que 
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colide na traseira do carro, em razão 

das regras insertas nos artigos 28, 29, 

II, e 192 do Código de Trânsito 

Nacional, cabendo ao réu, condutor 

do veículo, comprovar cabalmente a 

sua desoneração no evento danoso, 

nos moldes do 333, inciso II, do 

Código de Processo Civil" (Acórdão 

n.949685, 20140111665788APC, 

relatoria José Jacinto Costa Carvalho, 

julgamento: 15/06/2016, Publicado 

DJE: 27/06/2016). Se de um lado, a 

parte autora comprovou o fato 

constitutivo do direito alegado na 

inicial consistente no dano e no 

prejuízo sofrido, do outro, não logrou 

êxito a parte ré em desconstituir o 

direito alegado, não se 

desincumbindo de provar que o 

condutor do veículo de sua 

propriedade não agiu com culpa no 

evento danoso, de forma que deve 

ressarcir os prejuízos decorrentes do 

evento danoso. Cuidando-se de 

indenização por danos materiais 

advindos de responsabilidade 

Num. 34169823 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: MARTINHO CUNHA MELO FILHO - 10/09/2020 17:04:34
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20091017043334700000032681938
Número do documento: 20091017043334700000032681938



 
Martinho Cunha Melo Filho 
Advocacia e Assessoria Jurídica S/C  

 

R . J o ã o L u i s  R i b e i r o  d e  M o r a i s ,  n 0  6 6  –  C e n t r o  -  C E P  5 8 0 1 3 - 2 3 0  
J o ã o  P e s s o a  –  P a r a í b a   

T e l e f o n e :  8 3  9 8 7 2 1  0 5 7 5  /  9 9 9 8 6  1 0 1 1  
P á g i n a 9 | 15 

extracontratual por ato ilícito, incide 

o entendimento sumulado 

(enunciados nºs 43 e 54) do colendo 

Superior Tribunal de Justiça de que a 

correção monetária incide desde a 

data do desembolso e os juros 

moratórios a partir do evento danoso. 

(TJ-DF 20151110011416 0001110-

10.2015.8.07.0011, Relator: J.J. 

COSTA CARVALHO, Data de 

Julgamento: 28/09/2016, 2ª TURMA 

CÍVEL, Data de Publicação: Publicado 

no DJE : 13/10/2016 . Pág.: 235/283) 

Desta forma, estando evidente a culpa do primeiro 

promovido, bem como a obrigação do segundo promovido, haja vista o 

veículo envolvido no acidente ser assegurado pelo Bradesco Seguros, 

tenho assim, a obrigação pela reparação dos danos materiais sofridos, 

além, do ressarcimento quanto aos valores do gastos pela autora com 

aluguel de um carro para sua locomoção em decorrência da 

impossibilidade da utilização do seu veículo por aproximadamente um 

mês. 

 

Num. 34169823 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: MARTINHO CUNHA MELO FILHO - 10/09/2020 17:04:34
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20091017043334700000032681938
Número do documento: 20091017043334700000032681938



 
Martinho Cunha Melo Filho 
Advocacia e Assessoria Jurídica S/C  

 

R . J o ã o L u i s  R i b e i r o  d e  M o r a i s ,  n 0  6 6  –  C e n t r o  -  C E P  5 8 0 1 3 - 2 3 0  
J o ã o  P e s s o a  –  P a r a í b a   

T e l e f o n e :  8 3  9 8 7 2 1  0 5 7 5  /  9 9 9 8 6  1 0 1 1  
P á g i n a 10 | 15 

3.2 – Da responsabilidade solidária da segunda ré na 

reparação dos danos causados 

Em razão do fato que o primeiro réu informou ter contrato 

de seguro de seu veículo com a segunda ré, de rigor é o 

reconhecimento de sua responsabilidade solidária no ressarcimento 

dos danos causados ao autor. 

Em vista que a autora integrou a segunda ré ao polo 

passivo da ação, necessariamente terá que contestar o pedido, fato que 

atrai a incidência da Súmula nº 537 do Superior Tribunal de Justiça, a 

saber: 

“STJ - Súmula 537 - Em ação de 

reparação de danos, a seguradora 

denunciada, se aceitar a denunciação 

ou contestar o pedido do autor, pode 

ser condenada, direta e 

solidariamente junto com o segurado, 

ao pagamento da indenização devida 

à vítima, nos limites contratados na 

apólice. (Súmula 537, SEGUNDA 

SEÇÃO, julgado em 10/06/2015, DJe 

15/06/2015)” 

Diante desses fatos e das normas processuais vigentes, que 

se impõem, não só se mostra legítima a participação da segunda ré no 

Num. 34169823 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: MARTINHO CUNHA MELO FILHO - 10/09/2020 17:04:34
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20091017043334700000032681938
Número do documento: 20091017043334700000032681938



 
Martinho Cunha Melo Filho 
Advocacia e Assessoria Jurídica S/C  

 

R . J o ã o L u i s  R i b e i r o  d e  M o r a i s ,  n 0  6 6  –  C e n t r o  -  C E P  5 8 0 1 3 - 2 3 0  
J o ã o  P e s s o a  –  P a r a í b a   

T e l e f o n e :  8 3  9 8 7 2 1  0 5 7 5  /  9 9 9 8 6  1 0 1 1  
P á g i n a 11 | 15 

polo passivo, como não há como afastar sua responsabilidade solidária 

em litisconsórcio unitário com o primeiro réu, no ressarcimento do 

dano material sofrido pela autora. 

3.1 – Do dano moral 

Inicialmente temos que o fato danoso configurou ato ilícito, 

razão pela qual os danos sofridos são presumidos, inclusive o moral. 

Contudo, além da presunção legal, temos que uma série de 

constrangimentos afligiram a promovente, por culpa dos réus que 

podem até mesmo ser enumeradas a saber: 

1. Foi vítima de uma inobservância nas regras de 

trânsito, ou seja, um ato ilícito; 

2. Ficou privada do uso de seu veículo para o trabalho e 

para uso em situações cotidianas, de 03/09/2019 a 23/09/2019, ou 

seja, por 20 dias; 

3. Os danos causados ao veículo lhe diminuíram 

sobremaneira o valor de revenda; 

4. A revolta pelo fato da segunda ré ignorar e não 

realizar todos os reparos necessários, além de não justificar com 

qualquer tipo de resposta; 
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5. A autora foi obrigada, após devolução do carro sem 

todos os reparos necessários, além da excessiva espera, entrar em 

contato várias vezes com a segunda ré e sem nenhuma resposta; 

6. O fato de ter que procurar o judiciário para tentar 

receber o ressarcimento pelos danos sofridos e; 

7. O tempo perdido com toda a situação causada pelo 

primeiro réu. 

Como descrito acima, a autora por vários meses aguardou 

um posicionamento da segunda requerida, que simplesmente ignorou 

sua existência, bem como de sua solicitação. 

Vemos também, que todo o constrangimento foi causado, 

em parte pelo primeiro réu e em parte pelo segundo. 

O sentimento suportado pela autora foi de impotência 

diante dos requeridos, que não querem pagar pelo prejuízo sofrido, 

tendo direito portanto a indenização por todo o desconforto sofrido, 

pois ambos estão ignorando o que não podia ignorar. 

Não se trata de uma situação de mero aborrecimento, mas 

de uma sucessão de eventos danosos que realmente abalam o estado 

de espírito de qualquer pessoa. 
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Além do caráter compensatório, norteado pela gravidade 

dos fatos narrados, a indenização deve atingir suas funções punitiva e 

pedagógica, que devem incidir diretamente em seu valor, a fim de 

desincentivar os réus de condutas semelhantes e para que paguem, 

literalmente, pelo que fizeram a autora. 

Por tais razões, entende-se que um valor que atenderia às 

três funções do instituto do dano moral (compensação, punição e 

desincentivo a condutas semelhantes), seria o importe de R$ 20.000,00 

(vinte mil reais), pois seria um valor que além de estar em sintonia 

entre os fatos e os institutos de direito invocados, não é capaz de 

enriquecer ninguém. 

Não bastasse isso, pelo menos em relação ao segundo réu, 

temos que se trata de uma empresa de seguros, detendo grande 

potencial financeiro. 

Devido a tais fatos, o resultado da ação não deve ser outro, 

senão além da condenação ao dano material, seja ressarcida a autora 

pelo abalo psíquico que sofreu, presumido pelo fato da prática de ato 

ilícito pelo primeiro réu e de responsabilidade solidária do segundo, 

pagando um importe mínimo de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), a título 

de danos morais emergentes da situação vivenciada ou outro valor que 

Vossa Excelência entender justo para a situação. 
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4. DOS PEDIDOS 

Ante todo o exposto, requer-se:  

A) A concessão do benefício da justiça gratuita, nos termos do 

artigo 98 e seguintes da Lei 13.105/2015, uma vez que a Autora não 

pode arcar com as despesas processuais, sem prejuízo de seu próprio 

sustento; 

B) A citação dos requeridos, para comparecer à audiência de 

conciliação a ser designada, bem como querendo, apresentar 

contestação, sob pena de revelia;  

C) A procedência da presente ação, com a condenação dos 

requeridos, de forma solidária, ao pagamento de uma indenização por 

danos materiais no importe de R$ 5.149,68 (cinco mil cento e quarenta 

e nove reais e sessenta e oito centavos), corrigidos monetariamente 

desde a data do ato ilícito; 

D) A condenação dos requeridos, de forma solidária, ao 

pagamento de um importe mínimo de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) a 

título de danos morais, ou outro valor a ser arbitrado por Vossa 

Excelência, a fim de compensar os inúmeros dissabores vividos, 

presumidos, a teor do que a lei preconiza; 

 

E) A condenação da Ré ao pagamento das custas processuais e 

honorários advocatícios conforme previsão legal; 
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Protesta provar o alegado por todos os meios de prova em 

direito admitidas e cabíveis à espécie, especialmente pelos documentos 

acostados. 

Dá-se à causa o valor de R$ 25.149,68 (vinte e cinco mil 

cento e quarenta e nove reais e sessenta e oito centavos).  

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

 

João Pessoa, 10 de setembro de 2020. 

 

          Martinho da Cunha Melo Filho                 Crístian da Silva Camilo 

OAB/PB 11.086              OAB/PB 18.925 
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Poder Judiciário da Paraíba
2º Juizado Especial Cível da Capital 

AV JOÃO MACHADO, sn - até 999/1000, CENTRO, JOÃO PESSOA/PB - CEP:
58013-520

 

Número do Processo:             0845003-64.2020.8.15.2001
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)                             
                      

Assunto: Acidente de Trânsito (10441) Acidente de Trânsito (10435).
Polo ativo: AUTOR: EUDILUCIA PONCE LEON

Polo passivo: RÉU : ANTENOR CAMPOS FILHO   e BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA DE

SEGUROS

 

 
CERTIDÃO DE AUDIÊNCIA POR VÍDEOCONFERÊNCIA

 

Considerando que esta unidade judiciária adotou meios virtuais para a
realização das audiências durante a vigência das medidas de isolamento
social para a prevenção do contágio pelo COVID 19; considerando que o Art.
22, §2º, da Lei nº 9.099/95, com redação dada pela Lei nº 13.994/2020,
permite a realização de audiência não presencial; considerando que a Portaria
do CNJ nº 61/2020, em seu Art. 1º, parágrafo único, prevê a possibilidade de
utilização de qualquer ferramenta de videoconferência, tendo, inclusive a
plataforma Zoom, sido adotada pela Câmara Criminal do TJPB (DJE de
22/04/2020) e por outras unidades judiciárias, fica  a AUDIÊNCIA
UNA - Conciliação, Instrução e Julgamento - VIRTUAL a realizar-se através da
plataforma Cisco Webex.

 

JOÃO PESSOA, 6 de OUTUBRO de 2020
ALEX JOSÉ BRAZ
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2º Juizado Especial Cível da Capital
AV JOÃO MACHADO, sn, - até 999/1000, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

( )

 

Nº do processo: 0845003-64.2020.8.15.2001
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
Assunto(s): [Acidente de Trânsito, Acidente de Trânsito]

MANDADO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO(A)

De ordem do(a) MM. Juiz(a) de Direito do 2º Juizado Especial Cível da Capital, fica Vossa Senhoria 
devidamente  para Audiência Una(Conciliação, Instrução e Julgamento E/OU UNA INTIMADO(A) 

 designada para  , através do aplicativo CiscoVIRTUAL Tipo: Una  Data: 24/11/2020  Hora(s): 15:45
Webex (com supedâneo no parágrafo único, do art. 1º, da Portaria do CNJ nº 61/2020, que prevê a
possibilidade de utilização de qualquer ferramenta de videoconferência), conforme link/convite de acesso
à sala de reunião Ficando, ainda, a(s) parte(s) advertida(s) de que, na hipótese de as (constante abaixo).   
atividades presenciais terem sido retomadas quando do ato a ser agendado, será ele realizado de forma
presencial, em uma das salas de audiência desta unidade judiciária. 

Link da audiência: https://cnj.webex.com/cnj-pt/j.php?MTID=m3d01907e0221e7ff81d639b15a5cb3b5

 

 

Senha: sCsKJJ29ru4 

 

Advogado: MARTINHO CUNHA MELO FILHO OAB: PB11086 Endereço: desconhecido

JOÃO PESSOA, em 6 de outubro de 2020.

De ordem, ALEX JOSE BRAZ
Mat.
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Poder Judiciário da Paraíba

2º Juizado Especial Cível da Capital

Comarca de JOÃO PESSOA

Processo nº 0845003-64.2020.8.15.2001

: ANTENOR CAMPOS FILHODESTINATÁRIO(A)

Rua Fernando Luis Henrique dos Santos, 2415, jardim oceania, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58037-050

   

Tipo: Una Automática Sala: SL 07 Data: 24/11/2020 Hora: 15:45

 

 

 

 

 

REMETENTE:

UNIDADE JUDICIÁRIA: 2º Juizado Especial Cível da Capital

AV JOÃO MACHADO, sn, - até 999/1000, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)

Processo nº 0845003-64.2020.8.15.2001

AUTOR: EUDILUCIA PONCE LEON

REU: ANTENOR CAMPOS FILHO, BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA DE SEGUROS 

 CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

                           De ordem do(a) MM. Juiz(a) de Direito do 2º Juizado Especial Cível da Capital, fica Vossa Senhoria devidamente 

CITADO(A) por todos os atos do processo acima mencionado, e intimado da audiência VIRTUAL Tipo: Una Sala: 07 Audiência UNA - 

Data: 24/11/2020 Hora: 15:45 a realizar-se através da plataforma Cisco Webex (com supedâneo no parágrafo único, do art. 1º, da Portaria

do CNJ nº 61/2020, que prevê a possibilidade de utilização de qualquer ferramenta de videoconferência),  conforme link/convite de acesso

à sala de reunião (constante abaixo). Ficando, ainda,  a(s) parte(s) advertida(s) de que, na hipótese de as atividades presenciais terem

sido retomadas quando do ato a ser agendado, será ele realizado de forma presencial, em uma das salas de audiência desta unidade
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judiciária,  podendo, na oportunidade, apresentar resposta, oral ou escrita, e produzir provas documentais ou testemunhais, nos termos ao

art. 455 do Código de Processo Civil.   Ficando a(s) parte(s) ré advertida de que se não comparecer ou recusar-se a participar da audiência

não presencial, na modalidade videoconferência, nos termos acima estabelecidos, ser-lhe-á decretada a revelia, e proferida sentença nos

autos eletrônicos, nos termos do art. 23 da Lei nº 9.099/95, com redação dada pela Lei 13.994/2020.  Ficando, ainda, a(s)  parte(s)

advertida(s) de que, na hipótese de as atividades presenciais terem sido retomadas quando do ato a ser agendado, será ele realizado de

forma presencial, em uma das salas de audiência desta unidade judiciária.

Link da audiência : https://cnj.webex.com/cnj-pt/j.php?MTID=m3d01907e0221e7ff81d639b15a5cb3b5

Senha: sCsKJJ29ru4

 

Meios de contato: WhatsApp: (83) 9.9143-0483 e/ou e-mail: jpa-jciv02@tjpb.jus.br  Dou Fé.

                        

                                  JOÃO PESSOA, 6 de outubro de 2020                                                                                                                                                                               

De ordem,ANALISTA/TÉCNICO JUDICIÁRIO

        [Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]

PARA VISUALIZAR A CONTRAFÉ E DOCUMENTOS   DO PROCESSO ACIMA MENCIONADO ACESSE O LINK:

https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seamNO CAMPO "Número do documento" INFORME O IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO:

 

Documentos associados ao processo

Título Tipo Chave de acesso**
Petição Inicial Petição Inicial 20091017042405600000032681372

COMPROVANTE DE ENVIO DA
RECLAMAÇÃO ENVIADA AO BRADESCO

Documento de
Comprovação

20091017042754300000032681935

CONTEÚDO DA RECLAMAÇÃO
ENVIADA AO BRADESCO

Documento de
Comprovação

20091017043205100000032681937

INICIAL
Documento de
Comprovação

20091017043334700000032681938

PROCURAÇÃO E DOCUMENTOS DA
AUTORIZADA ONDE REALIZOU O

SERVIÇO

Documento de
Comprovação

20091017043495800000032681939

RECLAMAÇÃO ENVIADA AO BRADESCO
Documento de
Comprovação

20091017043634200000032681940

Certidão Certidão 20100613305896300000033598189
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Poder Judiciário da Paraíba

2º Juizado Especial Cível da Capital

Comarca de JOÃO PESSOA

Processo nº 0845003-64.2020.8.15.2001

: BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA DE SEGUROSDESTINATÁRIO(A)

PQ SOLON DE LUCENA, 641, - lado ímpar, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-131

   

Tipo: Una Automática Sala: SL 07 Data: 24/11/2020 Hora: 15:45

 

 

 

 

 

REMETENTE:

UNIDADE JUDICIÁRIA: 2º Juizado Especial Cível da Capital

AV JOÃO MACHADO, sn, - até 999/1000, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)

Processo nº 0845003-64.2020.8.15.2001

AUTOR: EUDILUCIA PONCE LEON

REU: ANTENOR CAMPOS FILHO, BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA DE SEGUROS 

 CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

                                  De ordem do(a) MM. Juiz(a) de Direito do 2º Juizado Especial Cível da Capital, fica Vossa Senhoria devidamente 

CITADO(A) por todos os atos do processo acima mencionado, e intimado da audiência VIRTUAL Tipo: Una Sala: 07 Audiência UNA - 

Data: 24/11/2020 Hora: 15:45 a realizar-se através da plataforma Cisco Webex (com supedâneo no parágrafo único, do art. 1º, da Portaria

do CNJ nº 61/2020, que prevê a possibilidade de utilização de qualquer ferramenta de videoconferência),  conforme link/convite de acesso

à sala de reunião (constante abaixo). Ficando, ainda,  a(s) parte(s) advertida(s) de que, na hipótese de as atividades presenciais terem

sido retomadas quando do ato a ser agendado, será ele realizado de forma presencial, em uma das salas de audiência desta unidade
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judiciária,  podendo, na oportunidade, apresentar resposta, oral ou escrita, e produzir provas documentais ou testemunhais, nos termos ao

art. 455 do Código de Processo Civil.   Ficando a(s) parte(s) ré advertida de que se não comparecer ou recusar-se a participar da audiência

não presencial, na modalidade videoconferência, nos termos acima estabelecidos, ser-lhe-á decretada a revelia, e proferida sentença nos

autos eletrônicos, nos termos do art. 23 da Lei nº 9.099/95, com redação dada pela Lei 13.994/2020.  Ficando, ainda, a(s)  parte(s)

advertida(s) de que, na hipótese de as atividades presenciais terem sido retomadas quando do ato a ser agendado, será ele realizado de

forma presencial, em uma das salas de audiência desta unidade judiciária.

Link da audiência : https://cnj.webex.com/cnj-pt/j.php?MTID=m3d01907e0221e7ff81d639b15a5cb3b5

Senha: sCsKJJ29ru4

 

Meios de contato: WhatsApp: (83) 9.9143-0483 e/ou e-mail: jpa-jciv02@tjpb.jus.br  Dou Fé.
                        

                                  JOÃO PESSOA, 6 de outubro de 2020                                                                                                                                                                               

De ordem,ANALISTA/TÉCNICO JUDICIÁRIO

        [Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]

PARA VISUALIZAR A CONTRAFÉ E DOCUMENTOS   DO PROCESSO ACIMA MENCIONADO ACESSE O LINK:

https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seamNO CAMPO "Número do documento" INFORME O IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO:

 

Documentos associados ao processo

Título Tipo Chave de acesso**
Petição Inicial Petição Inicial 20091017042405600000032681372

COMPROVANTE DE ENVIO DA
RECLAMAÇÃO ENVIADA AO BRADESCO

Documento de
Comprovação

20091017042754300000032681935

CONTEÚDO DA RECLAMAÇÃO
ENVIADA AO BRADESCO

Documento de
Comprovação

20091017043205100000032681937

INICIAL
Documento de
Comprovação

20091017043334700000032681938

PROCURAÇÃO E DOCUMENTOS DA
AUTORIZADA ONDE REALIZOU O

SERVIÇO

Documento de
Comprovação

20091017043495800000032681939

RECLAMAÇÃO ENVIADA AO BRADESCO
Documento de
Comprovação

20091017043634200000032681940

Certidão Certidão 20100613305896300000033598189
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